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AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 001/2023, DE AUTORIA
DO PODER EXECUTIVO

AUTOGRAFO DE LEI N° 063/2023

AUTORIZA E INSTITUI O PROGRAMA DE
RECUPERACAO DE CREDITOS TRIBUTARIOS E NAO
TRIBUTARIOS (REFIS 2023), NO AMBITO DO MUNICIPIO
DE AMONTADA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, ESTADO DO CEARA, no uso de
suas atribui¢des legais e constitucionais. Fago saber que a Camara Municipal de Amontada

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1°. Esta Lei Complementar, autoriza, institui e disciplina o Programa de
Recuperagio de Créditos Tributarios e Ndo Tributérios (REFIS 2023), no ambito do Municipio
de Amontada, destinado a promover a regulariza¢do de créditos, incrementar o ingresso de
receitas municipais, decorrentes de débitos de contribuintes, pessoas fisicas e juridicas,
relativos aos créditos tributarios e ndo tributdrios, inscritos ou ndo em divida ativa, com
exigibilidade suspensa ou ndo, em razdo de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de
2022.

CAPITULO IT
DO PROGRAMA REFIS 2023
Seciio I

Das Disposi¢des Gerais

Art. 2°. O Programa de Recuperagdo de créditos tributdrios e ndo tributdrios do
Municipio de Amontada (REFIS 2023) visa propiciar beneficios e condigdes de pagamento de
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débitos de natureza tributdria e ndo tributaria para com o Municipio de Amontada, na forma
estabelecida nesta Lei Complementar.

Art. 3°. O REFIS 2023 tera o prazo de vigéncia de 3 (trés) meses, com data de inicio
estabelecida por Decreto do Chefe do Poder Executivo.

Paragrafo tnico. Na hipétese de ocorréncia de fato superveniente que impeca a
implantagdo do REFIS 2023 no periodo inicialmente definido, o Chefe do Poder Executivo

podera prorroga-lo, a contar do término do prazo inicial.

Secio 11
Dos Beneficios do REFIS 2023

Art. 4°. Os contribuintes inadimplentes com os créditos tributérios, inclusive os créditos
tributarios decorrentes exclusivamente de penalidades pecunidrias por descumprimento de
obrigagdo tributéaria, langados de forma auténoma, e os créditos ndo tributarios, cujos fatos
geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2022 independentemente do estagio de
cobranga, poderdo realizar o pagamento em moeda corrente com redugdo da multa e juros
moratorios e da atualizagdo monetaria, nos seguintes percentuais e prazos:

I - 100% (cem por cento), se 0 montante do crédito tributario e ou ndo tributério for pago
a vista até o final do primeiro més de vigéncia do programa;

II - 95% (noventa e cinco por cento), se o montante do crédito tributirio e ou ndo
tributario for pago a vista até o final do segundo més de vigéncia do programa;

111 - 90% (noventa por cento), se 0 montante do crédito tributério € ou nfo tributario for
pago a vista até o final do terceiro més de vigéncia do programa;

IV - 80% (oitenta por cento), se 0 montante do crédito tributario e ou nio tributério for
pago em até 3 (trés) parcelas mensais e consecutivas;

V - 70% (setenta por cento), se 0 montante do crédito tributério e ou néo tributério for
pago em até 5 (cinco) parcelas mensais e consecutivas;

VI - 60% (sessenta por cento), se 0 montante do crédito tributério e ou ndo tributério for
pago em até 10 (dez) parcelas mensais e consecutivas;

VII - 50%(cinquenta por cento), se 0 montante do crédito tributério e ou ndo tributério

for pago cm até 15 (quinze) parcelas mensais ¢ consecutivas;
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VIII - 40% (quarenta por cento), se 0 montante do crédito tributério e ou néo tributario
for pago em até 25 (vinte e cinco) parcelas mensais e consecutivas;

IX - 30% (trinta por cento), se o montante do crédito tributario e ou ndo tributario for
pago em até 30 (trinta) parcelas mensais e consecutivas.

Paragrafo unico. Os beneficios estabelecidos nesta Lei Complementar nfo alcangam os
créditos tributarios decorrentes do Imposto sobre Servigos de Qualquer Natureza (ISSQN)
devidos pelo Regime Especial Unificado de Arrecadagéo de Tributos e Contribui¢des e devidos

pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).

Secao I11
Das Condigdes para Adesdo ao REFIS 2023

Art. 5°. O empresario ou a sociedade empresaria que tiver deferido o processamento da
recuperagdo judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro de
2005, podera aderir ao programa nas condigdes estabelecidas nesta Lei Complementar.

Art. 6°. O célculo da parcela mensal no programa do REFIS 2023 serd obtido mediante
a divisdo do valor da divida consolidada pelo nimero de parcelas solicitadas, atendidos os
requisitos fixados neste artigo.

Paragrafo unico. A parcela mensal nfio podera ser inferior a 10 UFIRM.

Art. 7°. O saldo devedor do parcelamento dos créditos previstos nesta Lei
Complementar, apos o pagamento da primeira parcela, serd acrescido da taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidagédo e de Custddia (Selic), além dos demais encargos moratorios.

Art. 8°. No periodo de adesdo ao REFIS 2023, o parcelamento realizado com base nesta
Lei Complementar, podera ser antecipadamente liquidado de uma s6 vez, com os mesmos
descontos previstos para o pagamento a vista, incidentes sobre o saldo remanescente, conforme
o més da liquidagdo, nos termos disposto no artigo 4° desta Lei Complementar.

§ 1°. O disposto no caput deste artigo também se aplica a quitagdo do saldo devedor de
parcelamentos ativos ou néo concedidos antes da vigéncia deste programa.

§ 2° Poderfio ser objeto de reparcelamento os parcelamentos ativos firmados
anteriormente a este programa, com a aplicagdo dos descontos previstos nas parcelas vincendas

em simetria com as regras do parcelamento previstas nesta Lei Complementar.
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§ 3°. O disposto no § 2° deste artigo ndo podera resultar em niimero de parcelas maior

que o originariamente acordado.

§ 4°. Na hipétese prevista no caput deste artigo, no ato de adeséo ao programa, néio serdo

cobrados encargos legais cujo valor sob idéntica rubrica tenha sido efetivamente pago quando

por ocasido de parcelamento pretérito cancelado, nfio cabendo restituigdo do percentual pago a

maior anteriormente.

Art. 9°. A opg¢do pelo REFIS 2023 implicara a adesédo plena das condigdes previstas

nesta Lei Complementar, com o cancelamento de eventuais descontos anteriormente

concedidos em relagdo ao débito objeto de pagamento na forma desta Lei Complementar.

Art. 10. Atendidos os requisitos para a concessdo dos beneficios previstos nesta Lei

Complementar, os créditos objeto do pagamento a vista ou de parcelamento serdo consolidados

na data da adesdo a este programa.

Paragrafo tnico. Compreende-se por divida consolidada o somatério dos valores

principais dos créditos a serem quitados ou parcelados, das multas de carater punitivo, dos juros

e multa moratdrios e demais acréscimos e encargos legais, devidos até a data da adesdo.

Art. 11. As custas judiciais e os emolumentos cartorarios ndo fazem parte do programa.

Art. 12. A ades@io ao REFIS 2023 sera realizada presencialmente ou por e-mail a ser

criado exclusivamente para esse fim, devendo o empresério ou a sociedade empreséria solicitar

o pedido de recuperagdo fiscal por meio de requerimento formal disponivel no portal do

contribuinte.

§ 1°. Na impossibilidade de solicitagdo em beneficio proprio, o contribuinte podera

solicitar a adesdo ao REFIS 2023 através do seu representante legal ou procurador, este

devidamente constituido por instrumento de procuragéo publica, exceto contadores e advogados

que poderdo apresentar procuragdo particular.

§ 2°. A opgdo pelo pagamento & vista ou mediante parcelamento importara na adesdo

tacita aos termos do REFIS 2023, sendo dispensadas a assinatura do termo e a apresentagéo de

documentos.

§ 3°. O pagamento da primeira parcela constitui confissdo de divida, interrompe a

prescricdo e suspende a exigibilidade do crédito, voltando a fluir o prazo prescricional € a

exigibilidade do crédito por todos os meios legais de cobranga na hipodtese de cancelamento do

programa.
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§ 4°. Os créditos ndo tributarios sob a administragdo de outros érgdos municipais terdo

a adesdo disciplinada por Decreto do Poder Executivo.

Art. 13. O pagamento a vista ou parcelado dos créditos sujeitos ao REFIS 2023 devera

ser realizado até o ultimo dia util de cada més.

Secdo IV
Do Cancelamento do REFIS 2023

Art. 14. O parcelamento formalizado com base no REFIS 2023 sera automaticamente

cancelado, retomando o crédito a situagéo anterior ao ato de adesdo, considerando-se vencidas,

imediata e antecipadamente, todas as parcelas ndo pagas, quando implementadas uma ou mais

das seguintes hipdteses:

I - auséncia de pagamento de 03 (trés) parcelas consecutivas ou de 05 (cinco) alternadas;

II - existéncia de saldo devedor apds a data de vencimento da ultima parcela;

II - uso de qualquer meio inidoneo pelo sujeito passivo para burlar a Administragdo

tributéria, assegurada a ampla defesa em processo administrativo.

Paragrafo Gnico. Na hipétese de cancelamento da adesdo ao programa REFIS 2023, para

pagamento a vista ou parcelado, por qualquer dos motivos estabelecidos neste artigo, serdo

recompostos os valores originarios, como se beneficio algum houvesse sido concedido.

Secio V
Das Disposi¢des Finais do REFIS 2023

Art. 15. A adesdo ao REFIS 2023, quanto aos créditos sob execugdo fiscal, implicard a

desisténcia de toda e qualquer agdo que envolva o crédito objeto de negociagdo, incluindo

embargos a execugdo e recursos pendentes de julgamento, com expressa renincia ao direito

sobre o qual se fundam, condicionando o sujeito passivo a aceitagdo plena e irretratavel de todas

as condigdes desta Lei Complementar.

Paréagrafo Gnico. O disposto neste artigo aplica-se também aos créditos tributarios objeto

de impugnagdo através de A¢do Fiscal ou Processo Administrativo, implicando a imediata

extingdo destes procedimentos, sem julgamento do mérito.
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Art. 16. O recolhimento integral e o parcelamento realizado nos termos desta Lei
Complementar, com a quitagdo da primeira parcela, constituem confissédo irretratavel da divida,
ndo conferindo ao sujeito passivo, seja contribuinte, seja responsavel tributério, quaisquer
direitos a restitui¢do ou a compensagdo de importancias ja pagas com os beneficios do REFIS
2023.

Art. 17. Para fruigdo dos beneficios previstos nesta Lei Complementar, néo sera exigida
garantia a execugdo fiscal em relag@o aos créditos tributarios e néo tributdrios ajuizados nem

regularidade fiscal relativamente a outras obrigagdes tributdrias principais e acessorias.

CAPITULO I1I
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 18. Os beneficios instituidos por esta Lei Complementar ndo implicam rentincia de
receita.

Art. 19. O Chefe do Poder Executivo expedira os atos regulamentares necessérios ao
fiel cumprimento desta Lei Complementar.

Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicagéo.

Camara Municipal de Amontada/CE, 22 de agosto de 2023.
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